	[image: image1.jpg]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



PROCESSO Nº 07866/2017

CONCORRÊNCIA Nº 013/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) MICROEMPRESAS – ME,  E EMPRESAS PEQUENO PORTE – EPP  - CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I - PREÂMBULO
1.1 - O Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Depto de Licitações e Contratos, sito na Secretaria  Municipal da Fazenda na Rua Hugolino Andrade, 443,  Centro,  TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇO DE INSTRUMENTAL  ODONTOLÓGICO, a qual será regida pela Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, bem como demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.
1.2 - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” terá início às 09:00 horas do dia 04 de Dezembro de 2017, na Secretaria Municipal da Fazenda, Comissão de Licitações, sito a Rua Hugolino Andrade, 433, Centro, Sant Ana do Livramento, RS.
II - OBJETO
2.1 - O objeto desta concorrência é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de INSTRUMENTAL  ODONTOLÓGICO, de forma parcelada, para consumo da Secretaria Municipal de Saúde, do Executivo Municipal, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

2.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total.

2.3 - Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME, MEI e EPP conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.

2.4 – A comprovação do enquadramento na condição de ME, MEI ou EPP está disciplinada no item 11.1 do edital.
2.5-Todas as comunicações relativas ao processo licitatório serão feitas às empresas participantes através do e-mail e/ou fax e estarão disponíveis no site da Prefeitura. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em seus envelopes de documentação e proposta os números de fax, telefone e e-mail.
III - PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
3.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Prefeito Municipal e os vencedores do certame, terá validade doze meses a partir da data de assinatura ou limite das quantidades estimadas, o que esgotar primeiro.

IV -  DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1  - Das restrições para participação: 

4.1.1  - Será vedada a participação de empresas:
4.1.1.1  - com falência decretada ou concordatária;

4.1.1.2  - consorciada;

4.1.1.3  - declarada inidônea por qualquer órgão publico;

4.2 - Das condições para participação:
4.2.1 – Serão consideradas em condições de participação as empresas que atenderem os requisitos do presente edital e comprovarem as seguintes condições:

4.2.1.1- Registro comercial, no caso de firma individual;

4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria.
4.2.1.3 - Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no País, e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

4.2.1.4 - Ata registrada na Junta comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas.

4.2.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
4.2.1.6 - Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados;

4.2.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede do licitante, dentro do prazo de validade;

4.2.1.8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

4.2.1.9 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data de expedição do documento.

4.2.1.10 - Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).
4.2.1.11 - Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
4.2.1.12 – Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público. As declarações deverão ser assinadas por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento. 

4.2.1.14 - Da participação do Micro-empreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
a) Atender o disposto no item 11.1. A participação do licitante como micro-empreendedor individual (MEI) microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como MEI, ME ou EPP.

4.2.2 - substituição de documentos:

O certificado de Registro de Cadastral, expedido pelo Órgão Licitante, dentro do prazo de validade, será aceito em substituição aos documentos enumerados nos subitens 4.2.1.1, 4.2.1.2, 4.2.1.3; 4.2.1.4, 4.2.1.5; 4.2.1.6, 4.2.1.7, 4.2.1.8, 4.2.1.9, 4.2.1.10.

V - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1 Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”
5.1.1 Deverá ser apresentado em envelope indevassável, com identificação “DOCUMENTAÇÃO” e da empresa e a menção ao número da presente licitação, e, conterá a documentação exigida  na seção IV, a qual será aceita no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por servidor público ligado a licitação, mediante a apresentação do respectivo original.

5.1.2 O representante do licitante que comparecer na sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes e desejar se manifestar em nome da empresa deverá anexar juntamente com a documentação do envelope 01, credencial de representação com poderes decisórios para todas as fases da licitação, com firma do outorgante devidamente reconhecida em cartório, em original ou  cópia autenticada, salvo se o representante for o proprietário da empresa.

5.1.2.1 – Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

5.1.3 - Não será inabilitado o licitante que deixar de cumprir o disposto no sub item 5.1.2, somente ficará impedido de manifestar-se na sessão. 

5.2  - Envelope nº 02  “PROPOSTA COMERCIAL” 

5.2.1  - O envelope nº 02 “PROPOSTA”, indevassável, com a  identificação da empresa, o número da licitação, e, conterá a proposta, em português, contendo, sob pena de desclassificação:

5.2.1.1  - Nome da empresa, endereço completo e o número da inscrição do CNPJ.

5.2.1.2  - Número da concorrência;

5.2.1.3  - Prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura;

5.2.1.4  - Discriminação dos produtos, inclusive a marca, e quantidades que se propõe a registrar, obedecidas as especificações constantes no Anexo I do edital. A marca deverá ser obrigatoriamente especificada. Poderá ser proposta mais de uma marca, mantendo-se um só preço. A Administração à época da contratação optará dentre as marcas ofertadas.
5.2.1.5 - Preço por item, incluindo a taxa de operacionalização (se houver), em algarismo arábico, item a item, até três casas depois da vírgula.
a) A omissão da indicação das quantidades, entender-se-á que será para todas;

b) Na taxa de operacionalização, deverão estar inclusos todos os custos com: transportes, seguro, embalagem, mão de obra, impostos, etc.

c) Rubrica em todas as folhas, data e assinatura do representante legal no final.  

5.2.1.6 – Registro do produto fornecido pala ANVISA ou Certificado de Cadastramento emitido pala ANVISA, quando o produto estiver dispensado de registro, conforme especificações do  ANEXO I do edital.
5.2.1.7-Certificação do INMETRO para os itens 6 e 25, conforme especificações do ANEXO I do edital. 
5.2.1.8 – Os documentos anexados à proposta deverão estar ordenados, numerados seqüencialmente em conformidade e correlacionados aos itens solicitados na licitação, nos itens que a empresa apresentar proposta, sob pena de desclassificação.
5.2.1.9 - Nome do representante da empresa que firmará contrato com a Administração, bem como o número do RG, CPF  e Cargo Ocupado.

VI - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1Entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA

6.1.1 Os envelopes nº 01 e nº 02, concernentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis, à Comissão de Julgamento de Licitações, que os receberá no local, data e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital;

6.1.2 Os envelopes deverão conter, em lugar visível, a titulação de seu conteúdo Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO –, envelope nº 02 - PROPOSTA - , razão social, endereço da empresa, telefone para contato e  número da concorrência.

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
7.1 A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.1.1 Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a)  No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou de seus representantes que compareceram e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão julgadora de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo, a seguir à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO.

b)  Os documentos contidos nos envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados.

c)  Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO), através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e licitantes ou seus credenciados.

d)  Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no site da Prefeitura Municipal: www.santanadolivramento.rs.gov.br, e enviada comunicação, via fax, para conhecimento de todos os participantes.

e)  Na hipótese dos documentos não serem analisados na mesma sessão pública de recebimento dos envelopes, os envelopes nº 02 (propostas) serão colocados, ainda fechados, em um envelope único, rubricado pelos licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação, que o manterá em seu poder.

f)  Os envelopes PROPOSTA, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após a publicação do resultado no órgão de imprensa oficial/site/ comunicado, e, decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este.

7.1.2 Critérios para julgamento da documentação:
7.1.2.1 - Serão inabilitados à presente licitação os participantes , que:

a) Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva;

b) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas na seção IV.
7.1.2.2  - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a inabilitação.

7.1.3  - Abertura do envelope PROPOSTA:

7.1.3.1  - Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação, se houver desistência expressa de interposição de recursos, pela Comissão de Julgamento de Licitações, ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada as proponentes  e habilitadas.
7.1.3.2   - As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a sua leitura.
7.1.3.3 Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 PROPOSTA, através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da comissão e pelos proponentes.

7.1.3.4 Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura a sessão será encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial/site/comunicado.

7.1.3.5 Os envelopes de nº 02, ainda fechados, dos licitantes inabilitados, ficarão em poder da Comissão de Licitação. Após encerramento do certame, os envelopes ficarão à disposição dos interessados pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo então inutilizados pela Administração.

7.1.4  - Critérios para julgamento da PROPOSTA:

7.1.4.1  - Desclassificação:
7.1.4.1.1  - Serão desclassificadas as propostas que:
a)  Estiverem em desacordo com o Edital;

b)  Apresentarem preços, baseadas nas de outras propostas;

c)  Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;          
d)   No caso da proposta ser considerada inexeqüível a Comissão solicitará justificativa detalhada da composição dos custos para avaliação de realização.

e)  Apresentarem preços acima do valor de referência constante na requisição da Secretaria de Saúde.

7.1.4.1.2 - Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para reapresentação de outra, escoimada da causa que ensejou a desclassificação.

7.1.4.2  - Classificação:

7.1.4.2.1  - Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta exclusivamente o menor preço as que atendam integralmente o Edital, por item.

a)  A classificação se fará pela ordem crescente de preços;

b)  No caso de empate a classificação se fará por sorteio, que será realizado em ato público, convocando-se, previamente, as empresas empatadas.

   VIII - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1  - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de cinco dias úteis da publicação da homologação do certame, junto ao Depto de Licitações e contratos, localizado junto a Secretaria Municipal da Fazenda a Hugolino Andrade 433, esquina Manduca Rodrigues, Centro, Sant’Ana do Livramento,  RS.

8.1.1  - Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 8.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades sobre o valor da proposta do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.1  - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora deverá apresentar:

8.1.2.1  - instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social.

8.1.2.2  - carta de apresentação do responsável perante a administração, que responderá por todos os atos e as comunicação, que responderá por todos os atos e as comunicações formais.
IX - FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1  - Da Utilização

9.1.1  - Para a utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar dos detentores da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração de Nota de empenho, convocando-o para a sua aceitação.

9.1.1.2  - Cada Nota de empenho deverá conter no mínimo:

a)  Número da Ata de Registro;

b)  Quantidade do produto;

c)  Descrição do Produto requisitado;

d)  Dotação orçamentária onerada;

e)  Valor

9.2  - Condições de pagamento:

9.2.1  - Os pagamentos serão efetuados na seguinte conformidade:

a)  entrega semanal: faturamento mensal, pagamento em até cinco dias úteis do mês subseqüente ao da entrega;

b)  entrega única no mês, faturamento imediato, pagamento em até quinze dias após a entrega;

9.2.2  - Os pagamentos efetuados em atraso pela administração serão acrescidos de juros moratórios legais.

9.2.2  As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

9.3  - Das Penalidades

9.3.1  - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

9.3.2  - As multas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

9.4  - Do recebimento dos produtos:

9.4.1  - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal que originou a “Ordem de Fornecimento”, e no prazo máximo de dez dias úteis do recebimento da Nota de Empenho, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão de obra, etc. Entrega: Secretaria Municipal de Saúde, Rua General Câmara, 1668, Sant’ Ana do Livramento, RS.

9.4.2.1  - Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

9.4.2.2  - Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

9.4.2.3  - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 9.3.1 , “b”

9.5  - Dos preços:

9.5.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes da Nota de empenho.
X - DOS RECURSOS
10.1  - Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, os quais deverão ser endereçados ao Prefeito Municipal por intermédio da Comissão de Julgamento de Licitações, com entrada no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sant’ Ana do Livramento, Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.573-577, Fone (55) 3968-1014, quando se tratar de habilitação e/ou inabilitação, classificação e/ou desclassificação.
XI- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
11.1 – A participação do licitante como Micro-empreendedor Individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como MEI, ME ou EPP.
11.2. DA DOCUMENTAÇÃO:
11.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente à regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

11.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
XII - DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1- As condições estabelecidas no presente Edital farão parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição no mesmo.

12.2- Compõem o presente edital:

12.2.1- Anexo I - Especificação do objeto;

12.2.2- Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços;

12.3- O edital contendo todos os elementos essenciais à elaboração da proposta estará disponível para consulta no site: wwwsdolivramento.com.br  ou através do email  pmllicitacoes@yahoo.com.br
12.4- Os casos omissos serão julgados pela Lei Federal nº 8.666/93, sendo apreciados e decididos pela Comissão de julgamento de Licitações, submetendo-os se necessário, à autoridade superior.
XIII - DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS
13.1- Os esclarecimentos deverão ser solicitados ao Departamento de Licitações e Contratos, através de comunicação escrita, dirigida ao endereço pmllicitacoes@yahoo.com.br até o terceiro dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes, maiores informações através do fone (55) 3968-1014. O Depto de Licitações e Contratos responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias antes do recebimento dos envelopes, enviando cópia por escrito  a todos que retiraram o Edital, mas sem citar a fonte de consulta.

Sant’Ana do Livramento, 21 de setembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº07866/2017

CONCORRÊNCIA Nº013/2017
REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A ............................................  VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL  ODONTOLÓGICO.

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Executivo Municipal de Sant’ Ana do Livramento - RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 - 59, com sede a Rua Rivadávia Correa, nº 858, Fundo Municipal de Saúde CNPJ 12.094.007/0001 - 07 neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Solimar Charopen Gonçalves, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a ..........................................., CNPJ  nº .................... com sede  a ..............., ..., .......... - ....., Bairro:............,CEP ............., Fone: (.....) ................., neste ato representada  pelo seu .................,  Sr. .........................,CPF nº...........  Adjudicatária da Concorrência para Registro de Preços nº013/2017, conforme Ata da Comissão de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios, que se encontra nos autos do Certame, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1Descrição

1.1.1- O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de MATERIAL  ODONTOLÓGICO, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I, e proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.

1.1.2- Todas as unidades integrantes do Executivo Municipal que participaram da Licitação que deu origem a esta, utilizarão os preços aqui registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - A despesa para cobertura correrá por conta do código: 
Saúde: CNPJ Fundo Municipal de Saúde 12.094.007/0001-07

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4447 – Manutenção das Atividades das Unidades Básicas de Saúde
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339030 - 1032

	4449 – Manutenção da Estratégia de Saúde Bucal
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339030 - 1044


3.2 - Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta  ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.
CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1- O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através de cada unidade participante do Certame, mediante a elaboração de Nota de Empenho.
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1- Os produtos deverão ser entregues conforme solicitado pela Secretaria requerente, no prazo máximo de dez dias úteis da “Ordem de Fornecimento”, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.
5.2- Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

5.2.1- Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

5.2.2- A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 11.1.b)
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1- O valor do preço registrado será reajustado, após parecer jurídico homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da licitação desde que este esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade do preço registrado para execução do serviço. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão efetuados na tesouraria da Prefeitura Municipal, e/ou depósito em conta bancária, nas seguintes condições:


f)  Entrega semanal: faturamento mensal, pagamento em até cinco dias úteis do mês subsequente ao da entrega;

g)  Entrega única no mês, faturamento imediato, pagamento em até quinze dias após a entrega;
7.1.1 - Os pagamentos efetuados em atraso pela administração serão acrescidos de juros moratórios legais.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
8.1- Da contratada

8.1.1- comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.

8.1.2- Manter as mesmas condições de habilitação.
8.1.3- Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

8.1.4- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o  local determinado para sua entrega.
8.1.5 - Paralisar, por determinação, formalizada, da Administração qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade competente.

8.2- Da contratante

8.2.1- Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.

8.2.2- Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

8.2.3- Manter atualizada a listagem de preços que contemple os produtos previstos nesta Ata.

8.2.4- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1- Não obstante o fato de a vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

9.2 – Os fiscais responsáveis pelo cumprimento do objeto desta Ata: Leticia Ucha Feippe – Coordenadora Saúde Bucal – CRO/RS 10882.
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada:

10.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima primeira.

10.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.1.3-  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

10.1.4- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como desta ata.

10.1.5- Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da contratada.

10.1.6- Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos.
10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93, bem como desta Ata:

10.2.1- Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando - se termo circunstanciado.

10.2.2- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.

10.2.3 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

11.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

11.1.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

11.1.3 - As multas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Será competente o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento, que as partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1-O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

13.2- A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superior aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar antieconômica.

13.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos três meses de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até elaboração de um novo contrato. 

13.4- Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93.
E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em três vias, de igual teor e forma, para todos os fins e efeitos de direito.
Sant’ Ana do Livramento, ..................................de 2017.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal
CONTRATADA

ANEXO I
PROCESSO Nº07866/2017

CONCORRÊNCIA Nº013/2017

REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	Item
	Unid.
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário de Ref. R$ 

	01
	Unid.
	Cabo de bisturi nº 03 em aço inoxidável, autoclavável, embalagem com 01 unidade.
-O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	100
	15,34

	02
	Tubo
	Spray lubrificante para alta rotação e micromotor, com aplicador, 200ml.
	100
	39,62

	03
	Unid.
	Aplicador de hidróxido de cálcio na cavidade dentária, duplo, de aço inoxidável, autoclavável, com serrilhado paralelo no cabo, embalagem com 01 unidade.

 -Fabricado de acordo com os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	100
	11,73

	04
	Unid.
	Cabo para espelho odontológico indicado para encaixar o espelho bucal confeccionado em aço inoxidável, autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	350
	7,50

	05
	Unid.
	Dispositivo de acionamento de torneira elétrica com pedal 220V, com no mínimo 6 meses de garantia, com acompanhamento de pedal de comando, embalagem com 01 unidade.
-Garantia de no mínimo 12 meses;
	30
	190,50

	06
	Unid.
	Turbina de alta rotação (Aparelho destinado a remoção de cáries, restaurações, entre outros procedimentos odontológicos), rolamentos de cerâmica. Rotores que promovem baixo nível de ruído e vibração, proporcionando menos estresse para o profissional e paciente, esterilizável até 135ºC. Durabilidade garantida por até no mínimo 1.000 ciclos de esterilização. Com superfície lisa para facilitar a assepsia dos instrumentos. Spray triplo. Rolamento de cerâmica. Acoplamento borden. Sistema de troca broca: press-button (PB). Baixo nível de ruído e vibração. Rotação máxima: 380.000 rpm. Torque: 0,13 NcM.

 - O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
-Com Certificação do INMETRO.
	60
	735,83

	07
	Unid.
	Cureta periodontia nº 1-0: indicado para raspar e remover depósitos e manchas dos dentes, superfícies supra gengival e subgengival, remover o revestimento de tecido mol da bolsa periodontal e alisar a raiz, em aço inox, autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	80
	24,00

	08
	Unid.
	Espelho bucal de primeiro plano com camada de material refletivo colocada no plano superior frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano traseiro do espelho. Confeccionado em aço inoxidável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	450
	8,79

	09
	Unid.
	Sindesmótomo oitavado, instrumento utilizado para descolar a gengiva do osso antes da extração, em aço inox, autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	45
	16,54

	10
	Unid.
	Fórceps adulto nº16: Indicado para molares inferiores de ambos os lados (conhecido também com chifre de boi) em aço inoxidável, autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.

	45
	87,23

	11
	Unid.
	Fórceps adulto nº17: Indicado para fragmentos de raízes  e raízes pequenas. Em aço inoxidável, autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	45
	91,64

	12
	Unid.
	Forcéps adulto nº18L: Indicado para molares superiores do lado esquerdo e suas raízes. Em aço inoxidável, autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	45
	91,64

	13
	Unid.
	Fórceps adulto nº18R: Indicado para molares superiores do lado direito e suas raízes. Em aço inoxidável, autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.


	45
	91,64

	14
	Unid.
	Fórceps adulto nº151: Indicado para pré-molares incisivos e raízes inferiores.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	15
	Unid.
	Fórceps adulto nº23: Indicado para extração de molares inferiores de ambos os lados.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	16
	Unid.
	Porta agulha mayo hegar 14cm: indicado para sustentação de agulha cirúrgica em ambiente cirúrgico. Confeccionado em aço inoxidável e autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	50
	46,91

	17
	Unid.
	Pinça Mosquito indicada para uso cirúrgico geral, para pinçar artérias e veias e interromper fluxo sanguíneo 12cm. Em aço inoxidável autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	60
	35,23

	18
	Unid.
	Avental de chumbo, adulto, com protetor de tireóide para RX, indicado para reter a radiação em procedimentos radiográficos.
Tamanho mínimo: 76x60cm e com 0,25mm de chumbo (Pb)). Acabamento em Polikroy (corino especial).

- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.

-Garantia de no mínimo 05 anos.
	05
	554,56

	19
	Unid.
	Alavanca Seldin reta nº2, indicada para auxiliar em cirurgias de extração dentária. Confeccionada em Aço inox. Autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	35
	32,97

	20
	Unid.
	Prendedor de guardanapo tipo jacaré, utilizado para prender babadores e guardanapos no paciente. Com fio de silicone (Autoclavável).
	65
	16,04

	21
	Unid.
	Macro Modelo da Arcada dentária superior e inferior com língua; indicado para demonstração e treinamento em programa de higiene bucal. Inaquebrável; feito de borracha; com articulador; confeccionada em resina. Validade indeterminada.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	20
	290,73

	22
	Unid.
	Lavadora ultrassônica que, aliada ao detergente enzimático, possibilita limpeza eficiente de instrumentos clínicos médicos e odontológicos, com ciclos de limpeza pré programados com opção de lavagem com água aquecida. Display digital; cuba de inox com capacidade no mínimo de 06 litros. Voltagem 220V. Com válvula para drenagem responsável pela remoção do material, evitando o contato com a água impura.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 12 meses.
	19
	2.619,88

	23
	Unid.
	Escovódromo portátil conectado à rede de água. Com espelhos acoplados. Com no mínimo 06 pias, espelhos, tubulação para água. Material resistente. Com suporte metálico facilmente desmontável pintado com pintura epóxi branca.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 12 meses.
	01
	11.778,33

	24
	Unid.
	Macro Modelos Evolução da Cárie com 4 molares demonstrando dente Hígido, Cárie de esmalte, Cárie de dentina e Exposição Pulpar medindo 20x09x08cm, com placa com Diagrama Explicativo da Doença.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	20
	300,50

	25
	Unid.
	Teatro Portátil de fantoches contendo no mínimo 09 personagens; por exemplo: Dente saudável, Dente cariado, Flúor, Fio dental, Bala (doces), Escova de dentes, Pasta, Bactéria e Cirurgião Dentista.
Palco montado medindo 1,75x1,0 metros, suporte metálico facilmente desmontável pintado com pintura epóxi branca, com no mínimo 2 painéis impressão digital 4 cores, 01 placa personalizada com nome da instituição, bolsa para transporte e livro texto com no mínimo 03 peças diferentes sobre saúde bucal.
-Com Certificação do INMETRO.
	02
	970,40

	26
	Unid.
	Kit DVDs Educativos – Saúde Bucal para Pré-Escola Bolsa no formato de dente molar medindo 50x42cm, alças para transporte; 16 livros infantis com diferentes histórias de Saúde Bucal, com no mínimo:
· 1 matraca dentadura;

· 5 personagens de saúde bucal;

· 2 DVDs com 6 ou mais histórias cada. 
	06
	320,00

	27
	Unid.
	Óculos de proteção com armação incolor indicados para proteção dos olhos contra partículas volantes multidirecionais e também contra produtos químicos e fluídos corpóreos, desde que projetados na direção frontal, óculos de segurança com lentes de policarbonato incolor, com tratamento anti embaçamento nos lados interno e externo.

- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 12 meses. 
	38
	34,20

	28
	Unid.
	Forceps infantil 1: Indicado para incisivos e caninos superiores. Fabricado em aço inox. Autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	87,23

	29
	Unid.
	Fórceps infantil nº18L: Indicado para extração de molares esquerdo. Fabricado em aço inox. Autoclávavel.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	30
	Unid.
	Fórceps infantil nº18D: Indicado para extração de molares superiores de ambos os lados, Autoclávavel.

-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	31
	Unid.
	Fórceps infantil nº65: Indicado para raízes superiores. Fabricado em aço inox. Autoclavável. 
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	87,44

	32
	Unid.
	Fórceps infantil nº21: Indicado para extração de pré-molares inferiores, fabricado em aço inox.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	33
	Unid.
	Fórceps infantil nº69: Indicado para extração de fragmentos e raízes pequenas superiores e inferiores fabricado em aço inox. Autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	87,44

	34
	Unid.
	Fórceps infantil nº151: Indicado para extração de dentes e raízes inferiores , fabricado em aço inox. Autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	35
	Unid.
	Fórceps infantil nº150: Indicado para incisivos decíduos superiores e raízes. Fabricado em aço inox. Autoclavável.
-Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	36
	Unid.
	Fórceps infantil nº18R: Indicado para primeiros e segundos molares superiores direitos. Fabricado em aço inox. Autoclavável.

 -Validade de no mínimo 05 anos após a data de fabricação;
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	40
	91,64

	37
	Unid.
	Gel para remoção química-mecânica da cárie: Indicado para todas as idades, indispensável para pacientes com necessidades especiais: bebês, crianças, adolescentes e idosos. Com  devido registro na ANVISA, com no mínimo dois anos de validade a partir da data de fabricação. Indicado na remoção das cáries radiculares, cáries profundas e lesões de cárie.
*Muito indicado para pacientes fóbicos e com necessidades especiais.

*Em cavidades profundas reduz o risco de exposição pulpar.

*Em Periodontia, é utilizado no tratamento químico-mecânico da superfície radicular, facilitando a remoção de cálculos e o alisamento da raiz.
	250
	203,50

	38
	Kit
	Kit de alavancas seldin para odontopediatria. Indicada para auxiliar em cirurgias de extração dentária. Em aço inox. Autoclavável. Cabo oco. Embalagem com 03 unidades (reta, curva direita e curva esquerda).
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos.
	26
	85,11

	39
	Kit
	Kit oitavado com 10 peças, sendo: 1 Calcador Ward Infantil + 1 Calcador  Hollemback Infantil + 1 Sonda nº5 Infantil + 1 Esculpisdor 3SS Infantil + 1 aolicador Dycal Infantil + 1 Esculpidor Discóide Infantil + 1 Espátula de Sílicato Infantil + 1 Escavador nº5 Infantil + 1 Escavador nº6 Infantil + 1 Brunidor Infantil. Aço onox. Autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos, a partir da data de fabricação.
	20
	141,00

	40
	Unid.
	Negatoscópio com Lupa. Utilizado para análise e traçado de radiografias odontológicas. Iluminação a LED. Visor de acrílico translúcido, película em policabornato com a sua superfície totalmente plana para facilitar a traçagem com régua. Bivolt.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 12 meses.
	16
	678,57

	41
	Unid.
	Seringa Carpule com refluxo. Indicado para auxiliar na aplicação de anestesia dentária. A seringa carpule com refluxo evita a injeção acidental de anestésico num vaso sanguíneo. Aço inox. Autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos, a partir da data de fabricação.
	250
	44,55

	42
	Unid.
	Estojo indicado para armazenar, transportar e esterilizar as limas endodônticas, confeccionado com divisórias que possibilitam dispor o conteúdo de forma ordenada, fabricado em polímeros termoplásticos que resistem às altas temperaturas da autoclave.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	25
	88,30

	43
	CX.
	Lima 2ª série 21mm instrumento de aço inoxidável de alta qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, com secção transversal em forma de quadrado, caixa contendo 06 limas de 21mm.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
	10
	45,73

	44
	Unid.
	Iodofórmio componente para pasta obturadora de canal radicular, indicado para tratamento das lesões periapicais refratárias, combatendo o E.Faecalis, no reparo da lesão periapical por indução da neoformação óssea, favorece a visualização radiográfica por ser altamente radiopaco e promove discreta analgesia, com alto teor de iodo, em torno de 96%, o qual, quando liberado, exerce excelente efeito antimicrobiano. Embalagem com no mínimo 10g. 
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos
	25
	31,42

	45
	Unid.
	Resina liquida utilizada para restauração de preparos pouco invasivos, selante de fóssulas e fissuras, base/forramento sob restaurações diretas, restaurações classe III e V, preparo tipo túnel, reparo de defeitos de esmalte, restaurações de dentes decíduos, colagem de fragmentos dentários, reparo em resina composta, lesões cervicais não cariosas, planificar paredes de preparo, com 72% com tamanho de partículas de 0,05 a 5u, cor A1, seringa no mínimo 2g.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos, a partir da data de fabricação.
	50
	30,88

	46
	Frasco
	Verniz forrador de cavidades, verniz de secagem rápida utilizado para forro de cavidades e proteção das restaurações a silicato, protege a polpa dentária nas restaurações à amalgama e cimento, isolando-a térmica e quimicamente, impede a ação dos líquidos bucais e evita a descoloração, liquido claro ligeiramente amarelado com odor característico. Frasco com no mínimo 15ml.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos, a partir da data de fabricação.
	60
	23,16

	47
	Unid.
	Escavador de dentina duplo nº16, utilizado na limpeza da câmara pulpar e na remoção de dentina cariada, fabricado em aço inox, autoclavável, conhecido também como colher de dentina.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 05 anos, a partir da data de fabricação.
	100
	13,50

	48
	Unid.
	Escavador de dentina duplo nº18, utilizado na limpeza da câmara pulpar e na remoção de dentina cariada, fabricado em aço inox, autoclavável, conhecido também como colher de dentina.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 05 anos, a partir da data de fabricação.
	100
	12,62

	49
	Unid.
	Cinzel Alexander Goiva utilizado para odontotomia e remoção de osso, em aço inox, Autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
-Validade indeterminada
	10
	79,31

	50
	Unid.
	Bandeja indicada para acondicionamento de instrumentais e medicação em geral, material inox, tamanho 22x9x1,5cm, Autoclavável.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 05 anos, a partir da data de fabricação.
	60
	26,21

	51
	Cx.
	Lâmina de bisturi nº11 descartável em aço carbono, utilizadas para corte de pele, tecido e retirada de pontos em procedimentos cirúrgicos. Caixa com no mínimo 100 unidades.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos, a partir da data de fabricação.
	04
	44,97

	52
	CX.
	Lâmina de bisturi nº12 descartável em aço carbono, utilizadas para corte de pele, tecido e retirada de pontos em procedimentos cirúrgicos, caixa com no mínimo 100 unidades.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos, a partir da data de fabricação.
	04
	44,97

	53
	Cx.
	Lâmina de bisturi nº15 descartável em aço carbono, utilizadas para corte de pele, tecido e retirada de pontos em procedimentos cirúrgicos.
- O equipamento deve possuir Registro no Ministério da Saúde/ANVISA.
- Garantia de no mínimo 02 anos, a partir da data de fabricação.
	04
	44,97

	“EM RELAÇÃO AOS ITENS 06, 18 e 22” – A empresa primeira colocada na Licitação deve encaminhar AMOSTRAS dos produtos com o objetivo desta Administração assegurar-se da qualidade do que irá adquirir.   

              As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do produto/material ofertado, a qual  deverá contemplar as características , especificações e matéria prima utilizada na fabricação do item e totalmente de acordo com o Edital.
              AS amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado da Coordenadora de Saúde Bucal desta Secretaria, o qual avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se destinam.


Sant’Ana do Livramento, 21 de setembro de 2017.

Este Edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em........./.............../........


..........................................





Esta Ata se encontra examinada e aprovada por esta Assessoria Jurídica.


Em........./.............../........


...........................................









